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I N D I C A Ç Ã O   N. 018 / 2020 

 
 
 

O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais desta 
Casa, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a necessidade de 
determinar ao setor correspondente que seja construído um local em anexo ao 
cemitério Municipal Padre Caiafa, próprio para realizar a incineração de residuos 
(não humanos) provenientes da exumação, como caixões retirados das 
sepulturas.  

 
Justifica-se esta indicação, tendo em vista que há vários resíduos 

espalhados pelo local, e por serem considerados contaminados devem ter 
destinação adequada. 

 
 
Plenário Vereador Amadeu Souza de Jesus, 18 de junho de 2020. 

 
 
 

Elcio Silva Reis 
Vereador 
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